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Manaus,

son uto C. Junior
Geren no exercício da Diretoria Técnica

GOVERNO OO ÊSÍÂDO

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone.(921 21234721 t 2123..673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos lente de Souza
Dire íãente
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -

IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a'.

INTERESSADo: V. G de Souza Petróleo,

E\DEREÇo nARA coRRcsponoÊrcr.r: Rua Muraid Said, no 841, Açaí, Tapauá-AM

CNPJ/CPF: 04.325.925/0001-63 INScRTçÀoEsrADUAt;04.146.932-1

Foxr. (92) 99153-2442 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 0605.2604 PRocESsoNe:010912021

ArrvrDADE: Comercialização de combustível

LocALrz-AÇÃo DA ArrvlDÀDE: Rua Muraid Said, no 841 , Açaí, Tapauá-AM

CoonoExlols GrocnÁrrcls:

FI\ALTDADE: Autorizar a reforma e ampliaçáo de um posto de abastecimento e
serviços de derivados de petróleo (gasolina, óleo diesel e óleo lubriÍicante).

PorEl-crALPor-urDoR/DEGRADloon:Grande Poxrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo

Aten ao:
Esta licençâ é composta de 13 restrições e/ou condições constântes no yêrso, cujo nlo
cumprimento/atcndimento sujeitsrá r sur invalidaç§o e/oü rs penalidades previstrs em normâs.
Esta licerça não comprova nêm sübstitui o documento d€ propri€dsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta lice[ç8 dcve permaD€cer na locrlização ds atividrdc e expostâ de Íormr visível (fretrte e verso).
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Ponto Longitude Ponto Lâtitude Longitude
PI 05'3 7'49.54'fS 63'l l'l r.70"w P3 05"37',49,42"5 63'll'10,37"w
P2 0s"3 7'49.02"S 6liot I 'l I _42"w P4 05.37',49,91"S 63"11'10,67"w
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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. No 035t2024

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instâgrâm.com/@ipaamam
facebook. corn/@ipaemAM

Lâtilude



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N' 035/2024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
juttlô de 2ol2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0109/2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA N"
307102.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil. devem ser fornecidas por
empresas devidamente Licenciada por este IPAAM, para estâ finalidade.

I 1. Fica expressamente proibido transporte e a comercialização do material argiloso. sem
prévia autorização deste IPAAM.

12. Fica proibido a intervenção em áreas não autorizadas por este IPAAM.
13. Apresentar quando da renovação da Licença, os seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado do poslo revendedor.
c) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no periodo de vigência

desta Licença de Instalação.
d) Relatório Circunstanciado com foto da conclusão das obras.


